Emenda nº. 15 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 074 – PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, o seguinte item.

- Recuperação, Limpeza e segurança da represa do Barro Preto.

JUSTIFICATIVA

Como sabemos o mundo caminha para uma crise de falta de água, o que deverá com certeza afetar o nosso Município, levando em conta este fator, concluímos que temos a obrigação de conservar e manter os nossos mananciais.

Outro fato é que todos os anos estamos perdendo muitas vidas e nenhuma providencia está sendo tomada. Precisamos ter um projeto para esta represa, pois se isto não ocorrer, novas vidas vamos perder. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 

SEBASTIÃO PEREIRA DUTRA

VEREADOR

